
 

  

Nota de esclarecimento nº 2 sobre a Regulamentação da Profissão de Neuropsicopedagogo 
no âmbito Clínico e Institucional de acordo com seus respectivos CBOs – Código Brasileiro de 
Ocupações 

No dia 29 de maio de 2025, o Deputado Federal Coronel Armando, recebeu o projeto da 
Sociedade Brasileira de Neuropsicopedagogia (SBNPp) e usou a tribuna da Câmara de Deputados 
para anunciar que, nos próximos dias, apresentaria um Projeto de Lei para regulamentar a 
profissão de Neuropsicopedagogo, pedindo apoio dos demais legisladores. Vídeo ANEXO I.  

 

Isso não se relaciona com um Projeto de Lei apresentado em 2023 que está em votação 
prevendo a obrigatoriedade do Neuropsicopedagogo nas escolas do Brasil. Como indicado na 
Nota anterior, a SBNPp não teve ingerência naquela proposta de lei, apesar de considerar 
fundamental sua aprovação, mesmo que em nada interfira na regulamentação da profissão, mas 
de uma obrigação de os estados e municípios contratarem Neuropsicopedagogos nas escolas. 

 

O nobre deputado, em sua fala, como vimos, fala que apresentará o Projeto de Lei (um novo 
projeto), este sim para a regulamentação da profissão da Neuropsicopedagogia no país, 
independentemente de ser no âmbito clínico ou institucional.  

 

Assim, adiantamos aos associados e à sociedade brasileira, a versão do Projeto de Lei entregue 
pela SBNPp ao Deputado para ser apresentado na Câmara. No decorrer das próximas semanas, 
assim que o PL for protocolado, compartilharemos o número de protocolo para que todos 
possam acompanhar a tramitação do Projeto. 

 

Segue o projeto de lei para Regulamentação da profissão de Neuropsicopedagogo 
Institucional e Clínico. ANEXO II. 

 

A SBNPp aproveita para esclarecer algumas dúvidas que ocorreram nos últimos dias: se somos 
a instituição que representa todos os Neuropsicopedagogos do país, jamais se cogitou pleitear, 
no congresso, este novo projeto de lei para regulamentar apenas a atuação Clínica ou 
Institucional.  

 

Seguimos firmes com nosso propósito e nosso trabalho para que nossa categoria continue sendo 
respeitada e ainda mais valorizada nacionalmente. 

Atenciosamente, 
Diretoria Executiva da SBNPp 
Sociedade Brasileira de Neuropsicopedagogia 


